Decreto Legislativo nº 016/2009,
de 07 de Julho de 2009.

Dispõe sobre: “Ponto Facultativo que especifica e dá outras providências”.

VALDOMIRO MALACRIDA, DD. Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó – Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 15 c.c. 17, inciso XV, da LOM - Lei Orgânica Municipal, faz saber que:

CONSIDERANDO QUE, dia 09 de julho p.f. é feriado estadual, celebração da data magna do Estado de São Paulo, conforme autorizado pelo artigo 1º, inciso II, da Lei Federal nº. 9.093, de 12 de setembro de 1995;
CONSIDERANDO FINALMENTE, o disposto no artigo 3º, do Título XV “Disposições Transitórias”, constante do Regimento Interno desta Casa Legislativa e tendo em vista que o Poder Executivo Municipal manterá em funcionamento somente os serviços essenciais no dia 10 p.f..

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica decretado “Ponto Facultativo” neste Poder Legislativo Municipal no próximo dia 10 de julho p.f. em virtude do feriado estadual, retomando-se, pois, o expediente normal nesta repartição exatamente no dia 13 de julho de 2009.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, em 07 de Julho de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume.
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